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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
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DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO DE HÉRNIA DE DISCO E DE APOIO AOS PACIENTES NO MUNICÍPIO DE ARACAJU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU:
Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e a Mesa Diretora promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Prevenção de Hérnia de Disco e de Apoio aos Pacientes, com o objetivo de promover a saúde da coluna vertebral e oferecer suporte adequado aos pacientes diagnosticados com hérnia de disco no Município de Aracaju.
Parágrafo Único: São modalidades de hérnia de disco amparadas por esta Lei: 
I - Hérnia de disco cervical 
II - Hérnia de disco toráxica 
III - Hérnia de disco lombar
IV - Hérnia de disco protusa
V - Hérnia de disco extrusa 
VI - Hérnia de disco Sequestrada 

Art. 2º São objetivos desta política:

I - Promover campanhas de conscientização sobre a prevenção da hérnia de disco;
II - Realizar ações educativas em escolas, empresas e comunidades sobre cuidados com a coluna vertebral;
III - Oferecer apoio e acompanhamento médico aos pacientes diagnosticados com hérnia de disco;
IV - Facilitar o acesso a tratamentos e terapias adequadas, incluindo fisioterapia, quiropraxia e outras práticas complementares;
V - Incentivar a prática de atividades físicas que favoreçam a saúde da coluna;
VI - Promover a formação e capacitação de profissionais de saúde para o atendimento especializado a pacientes com hérnia de disco.


Art. 3º A Secretaria Municipal de Saúde será responsável pela implementação e coordenação da Política Municipal de Prevenção de Hérnia de Disco e de Apoio aos Pacientes.

Art. 4º O Poder Público poderá, para a consecução dos objetivos previstos nesta Lei, o uso de mecanismos de ação que permitam a celebração de convênios ou termos de cooperação com outros órgãos públicos e com instituições privadas.

Art. 5º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 5 de junho de 2024.
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Dr. Manuel Marcos dos Santos,
Vereador (PSD) 


















JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal, em seu artigo 30, incisos I e II, confere aos municípios a competência para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber. A saúde pública é um assunto de relevante interesse local, justificando a atuação legislativa municipal. Além disso, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 196, assegura que "a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos". A instituição de uma política de prevenção de hérnia de disco e de apoio aos pacientes está em consonância com este preceito constitucional.

A Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.080/1990) estabelece em seu artigo 6º as competências e atribuições dos entes federativos na promoção da saúde. A implementação de políticas específicas para condições como a hérnia de disco está alinhada com os objetivos do Sistema Único de Saúde (SUS) de promover, proteger e recuperar a saúde. A proposição busca promover a eficiência na administração pública, ao prever ações coordenadas e a possibilidade de celebração de convênios e termos de cooperação com entidades públicas e privadas. Isso facilita a mobilização de recursos e expertise necessários para a implementação eficaz da política.

A previsão de que o Poder Executivo Municipal regulamentará a lei no que couber garante a flexibilidade necessária para sua efetiva implementação, permitindo ajustes conforme as necessidades e realidades locais. Em síntese, a Política Municipal de Prevenção de Hérnia de Disco e de Apoio aos Pacientes é uma medida necessária, legal e legítima, que visa atender às necessidades de saúde da população de Aracaju, promovendo a prevenção, tratamento e apoio adequado aos pacientes, com benefícios sociais e econômicos amplamente justificados.

A hérnia de disco é uma condição que afeta um número significativo de pessoas, comprometendo a qualidade de vida e a capacidade produtiva dos cidadãos. A implementação desta política trará diversos benefícios sociais, incluindo a melhoria da qualidade de vida ao promover ações preventivas e tratamentos adequados, o que contribuirá para a redução dos casos de hérnia de disco e para o alívio dos sintomas nos pacientes já diagnosticados, permitindo-lhes uma vida mais saudável e produtiva.

Adicionalmente, a prevenção e o tratamento precoce são estratégias eficazes para reduzir os custos de saúde a longo prazo, evitando complicações mais graves que demandam tratamentos mais caros e prolongados. A política também oferece suporte integral aos pacientes, promovendo a inclusão social e econômica ao garantir que eles recebam o cuidado necessário para manter sua funcionalidade e autonomia. Além disso, as campanhas educativas e a promoção de atividades físicas são essenciais para a conscientização da população sobre os cuidados com a coluna, contribuindo para a prevenção de diversas condições relacionadas à coluna vertebral.	





Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 5 de março de 2024.
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Dr. Manuel Marcos dos Santos
Vereador (PSD) 
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